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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023

CONVOCAÇÃO

Convocamos o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s),

classificados no Concurso Público nº 001/2023 para apresentação de documentos,

EXCLUSIVAMENTE ATRAVÉS DA PLATAFORMA 1DOC DESTA PREFEITURA,

conforme instruções a seguir:

AGENTE DE ORGANIZAÇÃO ESCOLAR:
23º VANESSA MITIKO WATANABE SOARES

DOCUMENTOS A ENVIAR – EM ARQUIVO PDF

 Cédula de Identidade – RG (não pode ser substituído por CNH);
 CPF (caso não conste no RG);
 Comprovante de inscrição no PIS/PASEP (se não possuir, fazer declaração

simples constando que não possui, que nunca foi cadastrado por nunca ter
tido emprego formal, efetivo ou temporário e nem em serviço público);

 Certificado de quitação/regularidade com o Serviço Militar obrigatório (sexo
masculino até 45 anos de idade);

 Comprovante de votação da última eleição (os candidatos que justificaram a
ausência nas eleições ou não possuam o comprovante, deverão apresentar
certidão de quitação eleitoral);

 Carteira de Trabalho Digital (parte de dados pessoais);
 Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS – página da foto e da

qualificação (se possuir);
 Certidão de Casamento (se for o caso);
 Certificado de conclusão do curso de Ensino Médio;
 Comprovante de 6 (seis) meses de experiência na área de atuação ou

correlata;
 Atestado de Antecedentes Criminais;
 Comprovante de residência (em nome do candidato, ou dos pais, se for

solteiro ou do cônjuge, se for casado);
 Se possuir dependentes – Certidão de Nascimento dos filhos e/ou

dependentes; Caderneta de Vacinação dos filhos de 0 a 5 anos; Declaração
de Escolaridade dos filhos de 6 a 14 anos incompletos (será necessário
informar o CPF do dependente também).

PRAZO DE ENVIO: a partir da data de publicação desta convocação até 16/06/2026

FORMA DE ENVIO (1DOC):

Entrar no navegador Google e seguir os passos abaixo:

https://pindamonhangaba.1doc.com.br/atendimento

 Clicar em Protocolo.

 Colocar o seu e-mail e clicar em prosseguir.

 Ir para assunto:

o Concurso Público 001/2023 - Convocação: AGENTE DE
ORGANIZAÇÃO ESCOLAR.

 Anexar os documentos relacionados e o formulário (preenchido e assinado)

da Declaração de Vínculo de Cargo/Emprego e/ou Proventos públicos, todos

digitalizados em arquivo pdf.

 Assinar digitalmente (assinatura1doc).

 Enviar (atentando-se ao prazo estabelecido neste edital).

IMPORTANTE:
 O não envio de todos os documentos no prazo indicado acarretará a

desclassificação do candidato considerando a tácita desistência da vaga.

 O Departamento de Recursos Humanos manterá o contato através do

Protocolo aberto para envio dos documentos, enviando através dele as

informações, solicitações e agendamentos para cumprir todo o processo da

admissão, portanto é imprescindível acompanhar o andamento do seu
protocolo.

 Após conferidos e considerados em conformidade com as exigências será

agendado(via 1Doc – mesmo protocolo) data para o comparecimento no

Departamento de Recursos Humanos para assinar Ata da Atribuição do

Emprego e encaminhamento para exame médico pré-admissional. O não
cumprimento dessa fase (não comparecimento) também será considerado

como tácita desistência da vaga pelo candidato, ocasionando a sua

desclassificação deste concurso público.

EDUARDO CURSINO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023

CONVOCAÇÃO

Convocamos o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s),

classificados no Concurso Público nº001/2023 para apresentação de documentos,

EXCLUSIVAMENTE ATRAVÉS DA PLATAFORMA 1DOC DESTA PREFEITURA,

conforme instruções a seguir:

ANALISTA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO:
4º TIAGO CESAR COSTA

DOCUMENTOS A ENVIAR–EM ARQUIVO PDF

 Cédula de Identidade – RG (não pode ser substituído por CNH);
 CPF (caso não conste no RG);
 Comprovante de inscrição no PIS/PASEP (se não possuir, fazer declaração

simples constando que não possui, que nunca foi cadastrado por nunca ter
tido emprego formal, efetivo ou temporário e nem em serviço público);

 Certificado de quitação/regularidade com o Serviço Militar obrigatório (sexo
masculino até 45 anos de idade);

 Comprovante de votação da última eleição (os candidatos que justificaram a
ausência nas eleições ou não possuam o comprovante, deverão apresentar
certidão de quitação eleitoral);

 Carteira de Trabalho Digital (parte de dados pessoais);
 Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS – página da foto e da

qualificação (se possuir);
 Certidão de Casamento (se for o caso);
 Diploma de conclusão do curso superior na área de Tecnologia da Informação

ou curso superior completo com pós-graduação em cursos de Tecnologia da
Informação;

 Atestado de Antecedentes Criminais;
 Comprovante de residência (em nome do candidato, ou dos pais, se for

solteiro ou do cônjuge, se for casado);
 Se possuir dependentes – Certidão de Nascimento dos filhos e/ou

dependentes; Caderneta de Vacinação dos filhos de 0 a 5 anos; Declaração
de Escolaridade dos filhos de 6 a 14 anos incompletos (será necessário
informar o CPF do dependente também).

PRAZO DE ENVIO:a partir da data de publicação desta convocação até 16/06/2026
FORMA DE ENVIO (1DOC):

Entrar no navegador Google e seguir os passos abaixo:

https://pindamonhangaba.1doc.com.br/atendimento

 Clicar em Protocolo.

 Colocar o seu e-mail e clicar em prosseguir.

 Ir para assunto:

o Concurso Público 001/2023 - Convocação: ANALISTA DE
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO.

 Anexar os documentos relacionados e o formulário(preenchido e assinado) da

Declaração de Vínculo de Cargo/Emprego e/ou Proventos públicos, todos

digitalizados em arquivo pdf.

 Assinar digitalmente (assinatura1doc).

 Enviar (atentando-se ao prazo estabelecido neste edital).

IMPORTANTE:
 O não envio de todos os documentos no prazo indicado acarretará a

desclassificação do candidato considerando a tácita desistência da vaga.

 O Departamento de Recursos Humanos manterá o contato através do

Protocolo aberto para envio dos documentos,enviando através dele as

informações,solicitações e agendamentos para cumprir todo o processo da

admissão, portanto é imprescindível acompanhar o andamento do seu
protocolo.

 Após conferidos e considerados em conformidade com as exigências será

agendado(via 1Doc – mesmo protocolo) data para o comparecimento no

Departamento de Recursos Humanos para assinar Ata da Atribuição do

Emprego e encaminhamento para exame médico pré-admissional.O não
cumprimento dessa fase (não comparecimento) também será considerado

como tácita desistência da vaga pelo candidato, ocasionando a sua

desclassificação deste concurso público.

EDUARDO CURSINO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023

CONVOCAÇÃO

Convocamos o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s),

classificados no Concurso Público nº001/2023 para apresentação de documentos,

EXCLUSIVAMENTE ATRAVÉS DA PLATAFORMA 1DOC DESTA PREFEITURA,

conforme instruções a seguir:

ASSISTENTE DE SERVIÇOS GERAIS:
121º ANDREY LUCIANO DEODATO DA SILVA

DOCUMENTOS A ENVIAR – EM ARQUIVO PDF

 Cédula de Identidade – RG (não pode ser substituído por CNH);
 CPF (caso não conste no RG);
 Comprovante de inscrição no PIS/PASEP (se não possuir, fazer declaração

simples constando que não possui, que nunca foi cadastrado por nunca ter
tido emprego formal, efetivo ou temporário e nem em serviço público);

 Certificado de quitação/regularidade com o Serviço Militar obrigatório (sexo
masculino até 45 anos de idade);

 Comprovante de votação da última eleição (os candidatos que justificaram a
ausência nas eleições ou não possuam o comprovante, deverão apresentar
certidão de quitação eleitoral);

 Carteira de Trabalho Digital (parte de dados pessoais);
 Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS – página da foto e da

qualificação (se possuir);
 Certidão de Casamento (se for o caso);
 Certificado de conclusão do curso de Ensino Fundamental;
 Atestado de Antecedentes Criminais;
 Comprovante de residência (em nome do candidato, ou dos pais, se for

solteiro ou do cônjuge, se for casado);
 Se possuir dependentes – Certidão de Nascimento dos filhos e/ou

dependentes; Caderneta de Vacinação dos filhos de 0 a 5 anos; Declaração
de Escolaridade dos filhos de 6 a 14 anos incompletos (será necessário
informar o CPF do dependente também).

PRAZO DE ENVIO: a partir da data de publicação desta convocação até 16/06/2026

FORMA DE ENVIO (1DOC):

Entrar no navegador Google e seguir os passos abaixo:

https://pindamonhangaba.1doc.com.br/atendimento

 Clicar em Protocolo.

 Colocar o seu e-mail e clicar em prosseguir.

 Ir para assunto:

o Concurso Público 001/2023 - Convocação: ASSISTENTE DE
SERVIÇOS GERAIS.

 Anexar os documentos relacionados e o formulário (preenchido e assinado)

da Declaração de Vínculo de Cargo/Emprego e/ou Proventos públicos, todos

digitalizados em arquivo pdf.

 Assinar digitalmente (assinatura1doc).

 Enviar (atentando-se ao prazo estabelecido neste edital).

IMPORTANTE:
 O não envio de todos os documentos no prazo indicado acarretará a

desclassificação do candidato considerando a tácita desistência da vaga.

 O Departamento de Recursos Humanos manterá o contato através do

Protocolo aberto para envio dos documentos, enviando através dele as

informações, solicitações e agendamentos para cumprir todo o processo da

admissão, portanto é imprescindível acompanhar o andamento do seu
protocolo.

 Após conferidos e considerados em conformidade com as exigências será

agendado (via 1Doc – mesmo protocolo) data para o comparecimento no

Departamento de Recursos Humanos para assinar Ata da Atribuição do

Emprego e encaminhamento para exame médico pré-admissional. O não
cumprimento dessa fase (não comparecimento) também será considerado

como tácita desistência da vaga pelo candidato, ocasionando a sua

desclassificação deste concurso público.

EDUARDO CURSINO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023

CONVOCAÇÃO

Convocamos o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s),

classificados no Concurso Público nº001/2023 para apresentação de documentos,

EXCLUSIVAMENTE ATRAVÉS DA PLATAFORMA 1DOC DESTA PREFEITURA,

conforme instruções a seguir:

ASSISTENTE DE SERVIÇOS GERAIS:
122º FELIPE PAULO ABREU DE OLIVEIRA

DOCUMENTOS A ENVIAR – EM ARQUIVO PDF

 Cédula de Identidade – RG (não pode ser substituído por CNH);
 CPF (caso não conste no RG);
 Comprovante de inscrição no PIS/PASEP (se não possuir, fazer declaração

simples constando que não possui, que nunca foi cadastrado por nunca ter
tido emprego formal, efetivo ou temporário e nem em serviço público);

 Certificado de quitação/regularidade com o Serviço Militar obrigatório (sexo
masculino até 45 anos de idade);

 Comprovante de votação da última eleição (os candidatos que justificaram a
ausência nas eleições ou não possuam o comprovante, deverão apresentar
certidão de quitação eleitoral);

 Carteira de Trabalho Digital (parte de dados pessoais);
 Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS – página da foto e da

qualificação (se possuir);
 Certidão de Casamento (se for o caso);
 Certificado de conclusão do curso de Ensino Fundamental;
 Atestado de Antecedentes Criminais;
 Comprovante de residência (em nome do candidato, ou dos pais, se for

solteiro ou do cônjuge, se for casado);
 Se possuir dependentes – Certidão de Nascimento dos filhos e/ou

dependentes; Caderneta de Vacinação dos filhos de 0 a 5 anos; Declaração
de Escolaridade dos filhos de 6 a 14 anos incompletos (será necessário
informar o CPF do dependente também).

PRAZO DE ENVIO: a partir da data de publicação desta convocação até 16/06/2026

FORMA DE ENVIO (1DOC):

Entrar no navegador Google e seguir os passos abaixo:

https://pindamonhangaba.1doc.com.br/atendimento

 Clicar em Protocolo.

 Colocar o seu e-mail e clicar em prosseguir.

 Ir para assunto:

o Concurso Público 001/2023 - Convocação: ASSISTENTE DE
SERVIÇOS GERAIS.

 Anexar os documentos relacionados e o formulário (preenchido e assinado)

da Declaração de Vínculo de Cargo/Emprego e/ou Proventos públicos, todos

digitalizados em arquivo pdf.

 Assinar digitalmente (assinatura1doc).

 Enviar (atentando-se ao prazo estabelecido neste edital).

IMPORTANTE:
 O não envio de todos os documentos no prazo indicado acarretará a

desclassificação do candidato considerando a tácita desistência da vaga.

 O Departamento de Recursos Humanos manterá o contato através do

Protocolo aberto para envio dos documentos, enviando através dele as

informações, solicitações e agendamentos para cumprir todo o processo da

admissão, portanto é imprescindível acompanhar o andamento do seu
protocolo.

 Após conferidos e considerados em conformidade com as exigências será

agendado (via 1Doc – mesmo protocolo) data para o comparecimento no

Departamento de Recursos Humanos para assinar Ata da Atribuição do

Emprego e encaminhamento para exame médico pré-admissional. O não
cumprimento dessa fase (não comparecimento) também será considerado

como tácita desistência da vaga pelo candidato, ocasionando a sua

desclassificação deste concurso público.

EDUARDO CURSINO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023

CONVOCAÇÃO

Convocamos o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s),

classificados no Concurso Público nº001/2023 para apresentação de documentos,

EXCLUSIVAMENTE ATRAVÉS DA PLATAFORMA 1DOC DESTA PREFEITURA,

conforme instruções a seguir:

ASSISTENTE DE SERVIÇOS GERAIS:
123º GUILHERME MELLO ALVES

DOCUMENTOS A ENVIAR – EM ARQUIVO PDF

 Cédula de Identidade – RG (não pode ser substituído por CNH);
 CPF (caso não conste no RG);
 Comprovante de inscrição no PIS/PASEP (se não possuir, fazer declaração

simples constando que não possui, que nunca foi cadastrado por nunca ter
tido emprego formal, efetivo ou temporário e nem em serviço público);

 Certificado de quitação/regularidade com o Serviço Militar obrigatório (sexo
masculino até 45 anos de idade);

 Comprovante de votação da última eleição (os candidatos que justificaram a
ausência nas eleições ou não possuam o comprovante, deverão apresentar
certidão de quitação eleitoral);

 Carteira de Trabalho Digital (parte de dados pessoais);
 Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS – página da foto e da

qualificação (se possuir);
 Certidão de Casamento (se for o caso);
 Certificado de conclusão do curso de Ensino Fundamental;
 Atestado de Antecedentes Criminais;
 Comprovante de residência (em nome do candidato, ou dos pais, se for

solteiro ou do cônjuge, se for casado);
 Se possuir dependentes – Certidão de Nascimento dos filhos e/ou

dependentes; Caderneta de Vacinação dos filhos de 0 a 5 anos; Declaração
de Escolaridade dos filhos de 6 a 14 anos incompletos (será necessário
informar o CPF do dependente também).

PRAZO DE ENVIO: a partir da data de publicação desta convocação até 16/06/2026
FORMA DE ENVIO (1DOC):

Entrar no navegador Google e seguir os passos abaixo:

https://pindamonhangaba.1doc.com.br/atendimento

 Clicar em Protocolo.

 Colocar o seu e-mail e clicar em prosseguir.

 Ir para assunto:

o Concurso Público 001/2023 - Convocação: ASSISTENTE DE
SERVIÇOS GERAIS.

 Anexar os documentos relacionados e o formulário (preenchido e assinado)

da Declaração de Vínculo de Cargo/Emprego e/ou Proventos públicos, todos

digitalizados em arquivo pdf.

 Assinar digitalmente (assinatura1doc).

 Enviar (atentando-se ao prazo estabelecido neste edital).

IMPORTANTE:
 O não envio de todos os documentos no prazo indicado acarretará a

desclassificação do candidato considerando a tácita desistência da vaga.

 O Departamento de Recursos Humanos manterá o contato através do

Protocolo aberto para envio dos documentos, enviando através dele as

informações, solicitações e agendamentos para cumprir todo o processo da

admissão, portanto é imprescindível acompanhar o andamento do seu
protocolo.

 Após conferidos e considerados em conformidade com as exigências será

agendado (via 1Doc – mesmo protocolo) data para o comparecimento no

Departamento de Recursos Humanos para assinar Ata da Atribuição do

Emprego e encaminhamento para exame médico pré-admissional. O não
cumprimento dessa fase (não comparecimento) também será considerado

como tácita desistência da vaga pelo candidato, ocasionando a sua

desclassificação deste concurso público.

EDUARDO CURSINO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023

CONVOCAÇÃO

Convocamos o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s),

classificados no Concurso Público nº 001/2023 para apresentação de documentos,

EXCLUSIVAMENTE ATRAVÉS DA PLATAFORMA 1DOC DESTA PREFEITURA,

conforme instruções a seguir:

ASSISTENTE SOCIAL:
28º JOAO PAULO SALGADO DOS REIS

DOCUMENTOS A ENVIAR – EM ARQUIVO PDF

 Cédula de Identidade – RG (não pode ser substituído por CNH);
 CPF (caso não conste no RG);
 Comprovante de inscrição no PIS/PASEP (se não possuir, fazer declaração

simples constando que não possui, que nunca foi cadastrado por nunca ter
tido emprego formal, efetivo ou temporário e nem em serviço público);

 Certificado de quitação/regularidade com o Serviço Militar obrigatório (sexo
masculino até 45 anos de idade);

 Comprovante de votação da última eleição (os candidatos que justificaram a
ausência nas eleições ou não possuam o comprovante, deverão apresentar
certidão de quitação eleitoral);

 Carteira de Trabalho Digital (parte de dados pessoais);
 Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS – página da foto e da

qualificação (se possuir);
 Certidão de Casamento (se for o caso);
 Diploma de conclusão do curso superior em Serviço Social;
 Comprovante de 6 (seis) meses de experiência na área de atuação após

registro no CRESS;
 Registro no CRESS-SP;
 Atestado de Antecedentes Criminais;
 Comprovante de residência (em nome do candidato, ou dos pais, se for

solteiro ou do cônjuge, se for casado);
 Se possuir dependentes – Certidão de Nascimento dos filhos e/ou

dependentes; Caderneta de Vacinação dos filhos de 0 a 5 anos; Declaração
de Escolaridade dos filhos de 6 a 14 anos incompletos (será necessário
informar o CPF do dependente também).

PRAZO DE ENVIO: a partir da data de publicação desta convocação até 16/06/2026

FORMA DE ENVIO (1DOC):

Entrar no navegador Google e seguir os passos abaixo:

https://pindamonhangaba.1doc.com.br/atendimento

 Clicar em Protocolo.

 Colocar o seu e-mail e clicar em prosseguir.

 Ir para assunto:

o Concurso Público 001/2023 - Convocação: ASSISTENTE SOCIAL.
 Anexar os documentos relacionados e o formulário (preenchido e assinado)

da Declaração de Vínculo de Cargo/Emprego e/ou Proventos públicos, todos

digitalizados em arquivo pdf.

 Assinar digitalmente (assinatura 1doc).

 Enviar (atentando-se ao prazo estabelecido neste edital).

IMPORTANTE:
 O não envio de todos os documentos no prazo indicado acarretará a

desclassificação do candidato considerando a tácita desistência da vaga.

 O Departamento de Recursos Humanos manterá o contato através do

Protocolo aberto para envio dos documentos, enviando através dele as

informações, solicitações e agendamentos para cumprir todo o processo da

admissão, portanto é imprescindível acompanhar o andamento do seu
protocolo.

 Após conferidos e considerados em conformidade com as exigências será

agendado(via 1Doc – mesmo protocolo) data para o comparecimento no

Departamento de Recursos Humanos para assinar Ata da Atribuição do

Emprego e encaminhamento para exame médico pré-admissional. O não
cumprimento dessa fase (não comparecimento) também será considerado

como tácita desistência da vaga pelo candidato, ocasionando a sua

desclassificação deste concurso público.

EDUARDO CURSINO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO



PÁG. 11Pindamonhangaba, 9 de junho de 2026

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023

CONVOCAÇÃO

Convocamos o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s), classificados no

Concurso Público nº 001/2023 para apresentação de documentos, EXCLUSIVAMENTE

ATRAVÉS DA PLATAFORMA 1DOC DESTA PREFEITURA, conforme instruções a

seguir:

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I:
395º MARIA CAROLINA SILVA GUEDES GUERRERO
396º JESSICA DO NASCIMENTO PAES
397º JONATHAS MORENO COELHO
398º THAYS SOARES LAGE
399º BIANCA ROQUE DA SILVA

DOCUMENTOS A ENVIAR – EM ARQUIVO PDF

 Cédula de Identidade – RG (não pode ser substituído por CNH);
 CPF (caso não conste no RG);
 Comprovante de inscrição no PIS/PASEP (se não possuir, fazer declaração

simples constando que não possui, que nunca foi cadastrado por nunca ter tido
emprego formal, efetivo ou temporário e nem em serviço público);

 Certificado de quitação/regularidade com o Serviço Militar obrigatório (sexo
masculino até 45 anos de idade);

 Comprovante de votação da última eleição (os candidatos que justificaram a
ausência nas eleições ou não possuam o comprovante, deverão apresentar
certidão de quitação eleitoral);

 Carteira de Trabalho Digital (parte de dados pessoais);
 Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS – página da foto e da

qualificação (se possuir);
 Certidão de Casamento (se for o caso);
 Diploma de conclusão do curso superior de Licenciatura Plena em Pedagogia ou

Curso Normal Superior, ou Magistério;
 Atestado de Antecedentes Criminais;
 Comprovante de residência (em nome do candidato, ou dos pais, se for solteiro ou

do cônjuge, se for casado);
 Se possuir dependentes – Certidão de Nascimento dos filhos e/ou dependentes;

Caderneta de Vacinação dos filhos de 0 a 5 anos; Declaração de Escolaridade dos
filhos de 6 a 14 anos incompletos (será necessário informar o CPF do dependente
também).

PRAZO DE ENVIO: a partir da data de publicação desta convocação até 16/06/2026

FORMA DE ENVIO (1DOC):

Entrar no navegador Google e seguir os passos abaixo:

https://www.atendimento.pindamonhangaba.sp.gov.br

 Digitar o assunto:

o Concurso Público 001/2023 - Convocação: PROFESSOR DE
EDUCAÇÃO BÁSICA.

 Clicar no Assunto.

 Clicar em “Abrir online > Via protocolo 1Doc”.

 Colocar o e-mail e prosseguir.

 Anexar os documentos relacionados e o formulário (preenchido e assinado) da

Declaração de Vínculo de Cargo/Emprego e/ou Proventos públicos, todos

digitalizados em arquivo pdf.

 Assinar digitalmente (assinatura 1doc).

 Enviar (atentando-se ao prazo estabelecido neste edital).

IMPORTANTE:
 O não envio de todos os documentos no prazo indicado acarretará a

desclassificação do candidato considerando a tácita desistência da vaga.

 O Departamento de Recursos Humanos manterá o contato através do Protocolo

aberto para envio dos documentos, enviando através dele as informações,

solicitações e agendamentos para cumprir todo o processo da admissão, portanto

é imprescindível acompanhar o andamento do seu protocolo.
 Após conferidos e considerados em conformidade com as exigências será

agendado (via 1Doc – mesmo protocolo) data para o comparecimento no

Departamento de Recursos Humanos para assinar Ata da Atribuição do Emprego e

encaminhamento para exame médico pré-admissional. O não cumprimento dessa

fase (não comparecimento) também será considerado como tácita desistência da

vaga pelo candidato, ocasionando a sua desclassificação deste concurso público.

EDUARDO CURSINO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023

CONVOCAÇÃO

Convocamos o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s),

classificados no Concurso Público nº 001/2023 para apresentação de documentos,

EXCLUSIVAMENTE ATRAVÉS DA PLATAFORMA 1DOC DESTA PREFEITURA,

conforme instruções a seguir:

TESOUREIRO:
2º CARLOS GUSTAVO HIGUCHI

DOCUMENTOS A ENVIAR – EM ARQUIVO PDF

 Cédula de Identidade – RG (não pode ser substituído por CNH);
 CPF (caso não conste no RG);
 Comprovante de inscrição no PIS/PASEP (se não possuir, fazer declaração

simples constando que não possui, que nunca foi cadastrado por nunca ter
tido emprego formal, efetivo ou temporário e nem em serviço público);

 Certificado de quitação/regularidade com o Serviço Militar obrigatório (sexo
masculino até 45 anos de idade);

 Comprovante de votação da última eleição (os candidatos que justificaram a
ausência nas eleições ou não possuam o comprovante, deverão apresentar
certidão de quitação eleitoral);

 Carteira de Trabalho Digital (parte de dados pessoais);
 Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS – página da foto e da

qualificação (se possuir);
 Certidão de Casamento (se for o caso);
 Diploma de conclusão de curso de ensino superior em Ciências Contábeis ou

Economia ou Administração;
 Comprovante de 6 (seis) meses de experiência na área de atuação;
 Atestado de Antecedentes Criminais;
 Comprovante de residência (em nome do candidato, ou dos pais, se for

solteiro ou do cônjuge, se for casado);
 Se possuir dependentes – Certidão de Nascimento dos filhos e/ou

dependentes; Caderneta de Vacinação dos filhos de 0 a 5 anos; Declaração
de Escolaridade dos filhos de 6 a 14 anos incompletos (será necessário
informar o CPF do dependente também).

PRAZO DE ENVIO: a partir da data de publicação desta convocação até 16/06/2026

FORMA DE ENVIO (1DOC):

Entrar no navegador Google e seguir os passos abaixo:

https://pindamonhangaba.1doc.com.br/atendimento

 Clicar em Protocolo.

 Colocar o seu e-mail e clicar em prosseguir.

 Ir para assunto:

o Concurso Público 001/2023 - Convocação: TESOUREIRO.
 Anexar os documentos relacionados e o formulário (preenchido e assinado)

da Declaração de Vínculo de Cargo/Emprego e/ou Proventos públicos, todos

digitalizados em arquivo pdf.

 Assinar digitalmente (assinatura 1doc).

 Enviar (atentando-se ao prazo estabelecido neste edital).

IMPORTANTE:
 O não envio de todos os documentos no prazo indicado acarretará a

desclassificação do candidato considerando a tácita desistência da vaga.
 O Departamento de Recursos Humanos manterá o contato através do

Protocolo aberto para envio dos documentos, enviando através dele as

informações, solicitações e agendamentos para cumprir todo o processo da

admissão, portanto é imprescindível acompanhar o andamento do seu
protocolo.

 Após conferidos e considerados em conformidade com as exigências será

agendado (via 1Doc – mesmo protocolo) data para o comparecimento no

Departamento de Recursos Humanos para assinar Ata da Atribuição do

Emprego e encaminhamento para exame médico pré-admissional. O não
cumprimento dessa fase (não comparecimento) também será considerado

como tácita desistência da vaga pelo candidato, ocasionando a sua

desclassificação deste concurso público.

EDUARDO CURSINO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

                                      Conselho de Defesa do Meio Ambiente             
 

CONVOCAÇÃO – 6ª REUNIÃO ORDINÁRIA 2026 

 

                Pindamonhangaba, 02 de junho de 2026. 

Ficam as senhoras conselheiras e os senhores conselheiros titulares e suplentes do 
Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente - CONDEMA, convocados a 
comparecer, na data e local abaixo, para a realização da “6ª Reunião Ordinária de 
2026”, cuja pauta vem a seguir: 

 

● Aprovação da ATA da Reunião Anterior; 

● Status report das atividades em curso (PMMAC e Plano de Saneamento 
Rural); 

● Eleição CONDEMA (Biênio 2026-2028); 

● Expedientes recebidos: Ofício Ministério Público e Instalação do Datacenter; 

● Edital “ArborizaCidades”; 

● Informativo Mov.Cine 

● Informes gerais. 

 

Data: 16/06/2026 (terça-feira) 

Horário: 14h00 (quatorze horas)  

Local: exclusivamente online 

Link da videochamada: meet.google.com/xzb-qfmh-hkv 

Primeira chamada: 14:00 
Segunda chamada: 14:15 

 
 

Larissa Néri 
Presidente 

1 

 

 

 
RESOLUÇÃO CMDM Nº 01/2026 – Mandato 2026/2028. 

 
 

“ Comissões de Trabalhos para o Mandato  de 2026 a 2028”. 
 
O Conselho Municipal dos Direitos da Mulher de Pindamonhangaba, no uso das suas 
atribuições legais prevista na Lei Municipal nº 4.985, de 10 de novembro de 2009,e no 
exercício da sua função deliberativa, Em reunião sua 1ª Reunião Ordinária realizada no dia 
01 de junho de 2026, às 16:00 hs na OAB, RESOLVE:  
 
Art. 1º Fica instituída as seguintes Comissões de Trabalho do CMDM para  o Mandato de  
2026/2028 , conforme segue abaixo:  
 
Comissão de Saúde ;  
Comissão de Eventos; 
Comissão de Comunicação. 
 
I- Membros do CMDM que comporão as Comissões de Trabalho:  

 
Comissão de Saúde: 
Conselheira Titular: Fabrícia Maria dos Santos  
Conselheira Suplente: Débora Cristina Nunes da Silva Pedro 
Conselheira Titular: Meilai Jesus Shen 
Conselheira Suplente: Ana Lúcia de Oliveira Corrêa 
 
Comissão de Eventos:  
Conselheira Titular: Patrícia Mara de Matos Bregalda 

             Conselheira Suplente: Simone Souza Lima Tomé Braça 
Conselheira Titular: Eliene Carvalho Vilaça 
Conselheira Suplente: Anna Claudia Barros Ferreira da Silva 
 
Comissão de Comunicação: 
Conselheira Titular: Julia Stefanie dos Santos 
Conselheira Suplente: Eliane Prado Marcondes 
Conselheira Titular: Débora Miranda Varela 
Conselheira Suplente: Andressa Bueno Claudino 
 
 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação.  
 
 
 

Pindamonhangaba, 01 de junho de 2026. 
 
 

Giuliana Faria de Souza 
 

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher 
 

Gestão 2026/2028 

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS 
PESSOAS JURÍDICAS DA COMARCA DE PINDAMONHANGABA-SP

Av. Albuquerque Lins nº 518, São Benedito, Tel.: (12) 3642-1416, Pindamonhangaba-SP.

EDITAL DE INTIMAÇÃO
(Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997)

Faz a presente INTIMAÇÃO por edital de JOSÉ ROBERTO GARCEZ MARQUES, em virtu-
de do mesmo não ter sido encontrado nos endereços indicados, e atendendo ao requeri-
mento da credora fi duciária – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF, deverá Vossa Senho-
ria comparecer a esta Serventia, no endereço supra, para efetuar o pagamento da 
importância em mora, correspondente à quantia de R$ 8.736,55, além das despesas de 
intimação, publicação do presente edital e emolumentos das quais é devedor em decorrên-
cia de atraso no pagamento de prestações relativas ao contrato de fi nanciamento imobiliário 
nº 830950000227, fi rmado em 13 de junho de 2008, garantido por alienação fi duciária regis-
trada sob nº 09 na matrícula nº 23.493, tendo por objeto o imóvel situado na RUA JÂNIO DA 
SILVA QUADROS N° 80, TERRA DOS IPÊS, NESTA CIDADE, CEP 12.443-771. O prazo 
para pagamento da dívida é de 15 dias úteis, a contar da terceira e última publicação deste 
edital, sob pena de rescisão contratual e consolidação da propriedade do imóvel na pessoa 
da credora/requerente.
Pindamonhangaba, 03 de junho de 2026.

OVIDIO PEDROSA JUNIOR
- Ofi cial Registrador -

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023

CONVOCAÇÃO

Convocamos o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s), classificados no

Concurso Público nº 001/2023 para apresentação de documentos, EXCLUSIVAMENTE

ATRAVÉS DA PLATAFORMA 1DOC DESTA PREFEITURA, conforme instruções a

seguir:

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I:
394º DEINER ROGERIO SANTOS DA SILVA

DOCUMENTOS A ENVIAR – EM ARQUIVO PDF

 Cédula de Identidade – RG (não pode ser substituído por CNH);
 CPF (caso não conste no RG);
 Comprovante de inscrição no PIS/PASEP (se não possuir, fazer declaração

simples constando que não possui, que nunca foi cadastrado por nunca ter tido
emprego formal, efetivo ou temporário e nem em serviço público);

 Certificado de quitação/regularidade com o Serviço Militar obrigatório (sexo
masculino até 45 anos de idade);

 Comprovante de votação da última eleição (os candidatos que justificaram a
ausência nas eleições ou não possuam o comprovante, deverão apresentar
certidão de quitação eleitoral);

 Carteira de Trabalho Digital (parte de dados pessoais);
 Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS – página da foto e da

qualificação (se possuir);
 Certidão de Casamento (se for o caso);
 Diploma de conclusão do curso superior de Licenciatura Plena em Pedagogia ou

Curso Normal Superior, ou Magistério;
 Atestado de Antecedentes Criminais;
 Comprovante de residência (em nome do candidato, ou dos pais, se for solteiro ou

do cônjuge, se for casado);
 Se possuir dependentes – Certidão de Nascimento dos filhos e/ou dependentes;

Caderneta de Vacinação dos filhos de 0 a 5 anos; Declaração de Escolaridade dos
filhos de 6 a 14 anos incompletos (será necessário informar o CPF do dependente
também).

PRAZO DE ENVIO: a partir da data de publicação desta convocação até 16/06/2026

FORMA DE ENVIO (1DOC):

Entrar no navegador Google e seguir os passos abaixo:

https://www.atendimento.pindamonhangaba.sp.gov.br

 Digitar o assunto:

o Concurso Público 001/2023 - Convocação: PROFESSOR DE
EDUCAÇÃO BÁSICA.

 Clicar no Assunto.

 Clicar em “Abrir online > Via protocolo 1Doc”.

 Colocar o e-mail e prosseguir.

 Anexar os documentos relacionados e o formulário (preenchido e assinado) da

Declaração de Vínculo de Cargo/Emprego e/ou Proventos públicos, todos

digitalizados em arquivo pdf.

 Assinar digitalmente (assinatura 1doc).

 Enviar (atentando-se ao prazo estabelecido neste edital).

IMPORTANTE:
 O não envio de todos os documentos no prazo indicado acarretará a

desclassificação do candidato considerando a tácita desistência da vaga.

 O Departamento de Recursos Humanos manterá o contato através do Protocolo

aberto para envio dos documentos, enviando através dele as informações,

solicitações e agendamentos para cumprir todo o processo da admissão, portanto

é imprescindível acompanhar o andamento do seu protocolo.
 Após conferidos e considerados em conformidade com as exigências será

agendado (via 1Doc – mesmo protocolo) data para o comparecimento no

Departamento de Recursos Humanos para assinar Ata da Atribuição do Emprego e

encaminhamento para exame médico pré-admissional. O não cumprimento dessa

fase (não comparecimento) também será considerado como tácita desistência da

vaga pelo candidato, ocasionando a sua desclassificação deste concurso público.

EDUARDO CURSINO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

“ ”

–

•

•

•

•

CONVOCAÇÃO

  5ª REUNIÃO ORDINÁRIA 2026  

Mandato 2025-2027

Ficam TODOS os conselheiros, membros deste Conselho Municipal de Educação, CONVOCADOS 
a participarem, na data e horário abaixo, da 5ª Reunião Ordinária de 2026, cuja pauta segue:

Pauta:

- Defi nição das indicações para compor a Comissão de discussões do novo PME;
- Defi nição das indicações para compor a Comissão Municipal Intersetorial do Plano 
Municipal pela Primeira Infância – PMPI;
- Registro da saída de Conselheiros;
- Registro de demandas dos Conselheiros;
- Leitura de E-mail e ofícios recebidos/enviados;
- Informes Gerais.

Data: 10 de junho de 2026 (quarta-feira)  
Horário: 18h (dezoito horas) – primeira chamada e 18h15 (dezoito horas e quinze minutos) - segun-
da e última chamada.

Local: Virtual pelo Google Meet

Acesse pelo link: meet.google.com/uef-cihn-pxr 

Henrique Moreira de Morais
Presidente 

 
 

E-mail cmc@pindamonhangaba.sp.gov.br 

Palacete Dez de Julho - Rua Deputado Claro César, 33, Centro - CEP 12.400-220 

 
 

Convocação da Quinta Reunião Ordinária do 

Conselho Municipal de Cultura Biênio 2025/2027 

O presidente do Conselho Municipal de Cultura de Pindamonhangaba, no uso de suas 
atribuições, convoca os membros do conselho para a quinta reunião ordinária que ocorrerá           
no dia 9 de junho de 2026, às 19h, no Palacete 10 de Julho, situado na Rua Deputado Claro César, 
33, centro, tendo como pauta: 

1° -  Manutenção e gestão do Teatro Municipal. 

- Destinação de percentual da arrecadação para manutenção do espaço. 

- Revisão dos valores de locação do teatro. 

2° - Previsão de convocação para o cargo de Agente Cultural (Concurso Público nº 001/2023).  

3° - Artes Visuais. 

- Infraestrutura para exposições. 

- Implantação de ateliês e espaços de criação artística. 

- Fortalecimento da Mostra 10 de Julho e da programação expositiva. 

- Premiações e ações de formação em políticas públicas para o setor. 

4° - Informações PNAB 

5° - Artesanato e o Selo Pinda 

6° - Discussões FESTE 

7° - Mostra de Filmes da Lei Paulo Gustavo 

8° - Festival de Musica de Juventude. 

Ausências deverão ser justificadas antecipadamente pelo e-mail:   
cmc@pindamonhangaba.sp.gov.br 

       

  Pindamonhangaba, 5 de junho de 2026 

 

 

João França 

Presidente do Conselho Municipal de Cultura de Pindamonhangaba 

Convocação da Quinta Reunião Ordinária do
Conselho Municipal de Cultura Biênio 2025/2027
O presidente do Conselho Municipal de Cultura de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições, 
convoca os membros do conselho para a quinta reunião ordinária que ocorrerá no dia 9 de junho de 
2026, às 19h, no Palacete 10 de Julho, situado na Rua Deputado Claro César, 33, centro, tendo 
como pauta:

1° - Manutenção e gestão do Teatro Municipal.
- Destinação de percentual da arrecadação para manutenção do espaço.
- Revisão dos valores de locação do teatro.

2° - Previsão de convocação para o cargo de Agente Cultural (Concurso Público nº 001/2023).

3° - Artes Visuais.
- Infraestrutura para exposições.
- Implantação de ateliês e espaços de criação artística.
- Fortalecimento da Mostra 10 de Julho e da programação expositiva.
- Premiações e ações de formação em políticas públicas para o setor.

4° - Informações PNAB

5° - Artesanato e o Selo Pinda

6° - Discussões FESTE

7° - Mostra de Filmes da Lei Paulo Gustavo

8° - Festival de Musica de Juventude.

Ausências deverão ser justifi cadas antecipadamente pelo e-mail: cmc@pindamonhangaba.sp.gov.br
  

Pindamonhangaba, 5 de junho de 2026

 
 

E-mail cmc@pindamonhangaba.sp.gov.br 

Palacete Dez de Julho - Rua Deputado Claro César, 33, Centro - CEP 12.400-220 

 
 

Convocação da Quinta Reunião Ordinária do 

Conselho Municipal de Cultura Biênio 2025/2027 

O presidente do Conselho Municipal de Cultura de Pindamonhangaba, no uso de suas 
atribuições, convoca os membros do conselho para a quinta reunião ordinária que ocorrerá           
no dia 9 de junho de 2026, às 19h, no Palacete 10 de Julho, situado na Rua Deputado Claro César, 
33, centro, tendo como pauta: 

1° -  Manutenção e gestão do Teatro Municipal. 

- Destinação de percentual da arrecadação para manutenção do espaço. 

- Revisão dos valores de locação do teatro. 

2° - Previsão de convocação para o cargo de Agente Cultural (Concurso Público nº 001/2023).  

3° - Artes Visuais. 

- Infraestrutura para exposições. 

- Implantação de ateliês e espaços de criação artística. 

- Fortalecimento da Mostra 10 de Julho e da programação expositiva. 

- Premiações e ações de formação em políticas públicas para o setor. 

4° - Informações PNAB 

5° - Artesanato e o Selo Pinda 

6° - Discussões FESTE 

7° - Mostra de Filmes da Lei Paulo Gustavo 

8° - Festival de Musica de Juventude. 

Ausências deverão ser justificadas antecipadamente pelo e-mail:   
cmc@pindamonhangaba.sp.gov.br 

       

  Pindamonhangaba, 5 de junho de 2026 

 

 

João França 

Presidente do Conselho Municipal de Cultura de Pindamonhangaba João França
Presidente do Conselho Municipal de Cultura de Pindamonhangaba

E-mail cmc@pindamonhangaba.sp.gov.br
Palacete Dez de Julho - Rua Deputado Claro César, 33, Centro - CEP 12.400-220



Pindamonhangaba, 9 de junho de 2026PÁG. 12

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 

Rua General Júlio Salgado, 996 – Tabaú   –   Pindamonhangaba – SP   –  CEP: 12.403-070  
Tel 12-3644-1566/1575 

 

EXTRATO DE ADITAMENTO DE TERMO DE COLABORAÇÃO CELEBRADO ENTRE A 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) E A 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 

- EXERCÍCIO 2026 – 
 

EXTRATO DO TERMO:  Termo Aditivo nº 03/2026 ao  Termo 
Colaboração nº 32/2023 

 
 
Processo Interno: 

 
Nº 5.477/2023 

 
Celebrantes: 

Município de Pindamonhangaba – 
Secretaria Municipal de Educação e o 
CASCA – Centro de Atendimento Social à 
criança e ao adolescente 

Objeto:  A prestação de serviços de interesse 
público por meio Programas Educacionais 
Complementares de Contraturno, para alunos 
da rede municipal, com amparo nas Leis 
Federais 9.394/1996, Lei de Diretrizes e Bases 
da Educação; 13.005/2014, Plano Nacional de 
Educação 13.146/2015, Lei Brasileira de 
Inclusão.  

Vigência Aditamento: 12/06/2026  até 12/06/2027 
 
Valor: 

 
R$  483.115,92  (anuais) 

Data da assinatura: 08/06/2026 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 

Rua General Júlio Salgado, 996 – Tabaú   –   Pindamonhangaba – SP   –  CEP: 12.403-070  
Tel 12-3644-1566/1575 

 

EXTRATO DE ADITAMENTO DE TERMO DE COLABORAÇÃO CELEBRADO ENTRE A 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) E A 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 

- EXERCÍCIO 2026 – 
 

EXTRATO DO TERMO:  Termo Aditivo nº 03/2026 ao  Termo 
Colaboração nº 29/2023 

 
 
Processo Interno: 

 
Nº 5.477/2023 

 
Celebrantes: 

Município de Pindamonhangaba – 
Secretaria Municipal de Educação e a 
Associação Corporação Musical Euterpe 

Objeto:  A prestação de serviços de interesse 
público por meio Programas Educacionais 
Complementares de Contraturno, para alunos 
da rede municipal, com amparo nas Leis 
Federais 9.394/1996, Lei de Diretrizes e Bases 
da Educação; 13.005/2014, Plano Nacional de 
Educação 13.146/2015, Lei Brasileira de 
Inclusão.  

Vigência Aditamento: 12/06/2026  até 12/06/2027 
 
Valor: 

 
R$ 164.463,15  (anuais) 

Data da assinatura: 08/06/2026 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 

Rua General Júlio Salgado, 996 – Tabaú   –   Pindamonhangaba – SP   –  CEP: 12.403-070  
Tel 12-3644-1566/1575 

 

EXTRATO DE ADITAMENTO DE TERMO DE COLABORAÇÃO CELEBRADO ENTRE A 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) E A 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 

- EXERCÍCIO 2026 – 
 

EXTRATO DO TERMO:  Termo Aditivo nº 03/2026 ao  Termo 
Colaboração nº 31/2023 

 
 
Processo Interno: 

 
Nº 5.477/2023 

 
Celebrantes: 

Município de Pindamonhangaba – 
Secretaria Municipal de Educação e o 
Projeto Social Grêmio União 

Objeto:  A prestação de serviços de interesse 
público por meio Programas Educacionais 
Complementares de Contraturno, para alunos 
da rede municipal, com amparo nas Leis 
Federais 9.394/1996, Lei de Diretrizes e Bases 
da Educação; 13.005/2014, Plano Nacional de 
Educação 13.146/2015, Lei Brasileira de 
Inclusão.  

Vigência Aditamento: 12/06/2026  até 12/06/2027 
 
Valor: 

 
R$ 383.601,57  (anuais) 

Data da assinatura: 08/06/2026 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 

Rua General Júlio Salgado, 996 – Tabaú   –   Pindamonhangaba – SP   –  CEP: 12.403-070  
Tel 12-3644-1566/1575 

 

EXTRATO DE ADITAMENTO DE TERMO DE COLABORAÇÃO CELEBRADO ENTRE A 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) E A 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 

- EXERCÍCIO 2026 – 
 

EXTRATO DO TERMO:  Termo Aditivo nº 03/2026 ao  Termo 
Colaboração nº 30/2023 

 
 
Processo Interno: 

 
Nº 5.477/2023 

 
Celebrantes: 

Município de Pindamonhangaba – 
Secretaria Municipal de Educação e a 
Associação dos Salesianos Cooperadores 
de Pindamonhangaba 

Objeto:  A prestação de serviços de interesse 
público por meio Programas Educacionais 
Complementares de Contraturno, para alunos 
da rede municipal, com amparo nas Leis 
Federais 9.394/1996, Lei de Diretrizes e Bases 
da Educação; 13.005/2014, Plano Nacional de 
Educação 13.146/2015, Lei Brasileira de 
Inclusão.  

Vigência Aditamento: 12/06/2026  até 12/06/2027 
 
Valor: 

 
R$ 373.182,82  (anuais) 

Data da assinatura: 08/06/2026 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
PUBLICIDADE DOS PROCESSOS DE LICITAÇÃO

***AVISO DE LICITAÇÃO***

Encontram-se abertos no Depto. de Licitações e Contratos, sito na Av. N. Sra. Do Bom Sucesso, nº 
144, Bairro Alto do Cardoso:

PREGÃO ELETRÔNICO N° 055/2026 (PMP 9097/2026) 
Para “contratação de empresa especializada no fornecimento de óculos de grau (armação e lentes) 
com capa protetora”, com recebimento das propostas até dia 23/06/2026 às 07h59 e início da ses-
são às 08h00.

PREGÃO ELETRÔNICO N° 057/2026 (PMP 9572/2026) 
Para “contratação de empresa especializada para o fornecimento, implantação, instalação, configu-
ração, integração, ativação, suporte técnico, manutenção e sustentação de solução integrada de 
monitoramento público e monitoramento situacional do entorno das unidades da rede pública, con-
templando videomonitoramento inteligente, comunicação de emergência, reconhecimento facial 
voltado à segurança, leitura automatizada de placas veiculares, operação centralizada, com capa-
cidade de tratamento de eventos e integração com bases externas e sistemas institucionais de in-
teresse da segurança pública, quando aplicável”, com recebimento das propostas até dia 
23/06/2026 às 07h59 e início da sessão às 08h00.

Todos os editais estarão disponíveis no site www.pindamonhangaba.sp.gov.br (e também na Plata-
forma Digital, conforme discriminado no Edital). Maiores informações no endereço acima das 8h às 
17h ou através do tel.: (12) 3644-5600.

 ***COMUNICADO DE SUSPENSÃO***

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2026 (PMP 5331/2026)
A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, comunicou em 03/06/2026 a SUSPENSÃO do Pre-
gão Eletrônico n° 025/2025 cujo objeto é “Aquisição de containers marítimos de 40 pés (12 metros 
aproximadamente) dos tipos reefer brutos para utilização como depósito de materiais, incluído 
transporte, movimentação e descarga conforme especificações técnicas e quantidades estimadas 
neste termo para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Mobilidade e Trânsito de Pin-
damonhangaba”, para adequação do Edital e seus anexos.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 040/2026 (PMP 7692/2026)
A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, comunicou em 08/06/2026 a SUSPENSÃO do Pre-
gão Eletrônico n° 040/2026 que cuida da Contratação de empresa especializada para a execução 
de serviços comuns de engenharia, consistentes em sondagem de solos e levantamento topográfi-
co em áreas públicas destinadas a futuras obras do município, a pedido da secretaria solicitante, 
para possível anulação/revogação.

***AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA***

Encontram-se abertos no Depto. de Licitações e Contratos, sito na Av. N. Sra. Do Bom Sucesso, nº 
144, Bairro Alto do Cardoso:

DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 107/2026 (PMP 9635/2026) 
Para “Aquisição de telhas sanduíche para reposição na cobertura que se encontra na área da pis-
cina do centro esportivo do Araretama e foi danificado pelos fortes ventos ocorridos no local”, com 
recebimento das propostas até dia 12/06/2026 às 07h59 e início da sessão às 08h00.

DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 110/2026 (PMP 10018/2026) 
Para “Aquisição de material esportivo e de estimulação – fisioterapia – emenda 05”, com recebi-
mento das propostas até dia 15/06/2026 às 07h59 e início da sessão às 08h00.

DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 111/2026 (PMP 10347/2026) 
Para “Contratação de empresa especializada para fornecimento e instalação de 01 (um) poste pa-
drão de entrada de energia “T07” trifásico, tensão 127/220 V, de acordo com as normas técnicas 
estabelecidas de concessionária local EDP SP com fornecimento de material, mão de obra, confor-
me solicitação da Subprefeitura de Moreira César”, com recebimento das propostas até dia 
15/06/2026 às 07h59 e início da sessão às 08h00.

Todos os editais estarão disponíveis no site www.pindamonhangaba.sp.gov.br (e também https://li-
citar.digital/ para pregões eletrônicos). Maiores informações no endereço acima das 8h às 17h ou 
através do tel.: (12) 3644-5600.

***HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA/INEXIGIBILIDADE***

DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 99/2026 (PMP 9251/2026)
A Autoridade Superior, nos termos do Decreto 5.828 de 21 de julho de 2020, com base na análise 
técnica da Secretaria Municipal de Saúde, HOMOLOGOU em 02/06/2026 e ADJUDICOU o proces-
so supra cujo objeto é “Aquisição de insumos odontológicos manipulados”, expressa no processo 
supra em favor da empresa E.C.S. TECNOLOGIA EM SAUDE, COMERCIO, IMPORTACAO E EX-
PORTACAO LTDA, os itens 01, 02, 06, 07 e 08 no valor de R$ 15.035,47, e em favor da empresa 
SPECIAL MED COMERCIAL HOSPITALAR LTDA, os itens 03, 04 e 05 no valor de R$ 3.537,28, nos 
termos da proposta apresentada e justificativa pelo (a) Secretária Municipal de Saúde e do parecer 
referencial da Procuradoria Geral do Município, com base na Lei 14.133/2021, Art. 75, II.  

INEXIGIBILIDADE Nº 015/2026 (PMP 6384/2026)
A Autoridade Superior, nos termos do Decreto 5.828 de 21 de julho de 2020, HOMOLOGOU em 
25/05/2026 e ADJUDICOU o processo supra cujo objeto é “Contratação de solução educacional 
composta por kits pedagógicos paradidáticos, integrados a recursos tecnológicos baseados em in-
teligência artificial”, expressa no processo supra em favor de IMPARE TECNOLOGIA EDUCACIO-
NAL LTDA, no valor de R$ 330.000,00, nos termos da proposta apresentada e justificativa pela 
Secretaria Municipal de Educação e do parecer da Procuradoria Geral do Município, com base no 
artigo 74, Inciso III, “f” da Lei Federal 14.133/2021 e suas alterações, e pelo Decreto Municipal nº 
6.545 de 28 de dezembro de 2023.

 ***HOMOLOGAÇÃO***

PREGÃO ELETRÔNICO N° 22/2026 (PMP 4357/2026) 
A Autoridade Superior, nos termos do Decreto 5.828 de 21 de julho de 2020, HOMOLOGOU em 
03/06/2026 e ADJUDICOU o procedimento licitatório supra cujo objeto é “contratação de empresa 
para fornecimento de insumos para produção de fraldas a fim de atender o projeto fraldas da Secre-
taria Municipal de Assistência Social”, em favor da empresa VIDA FRAL INDUSTRIA E COMERCIO 
DE MAQUINAS LTDA -ME - itens 1,2,3,4,5,6,7,8,9 no valor total de R$   225.120,00. 

 ***CONTRATOS***
 
DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 071/2026 (PMP Nº 6.532/2026)
Na licitação supra cujo objeto é “contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
moradia assistida em decorrência de SIS digital 0378.0000160/2026 - paciente CCAS”, foi firmado 
o Contrato nº 078/2026, em 11/05/2026, no valor de R$ 24.600,00, vigente por 03 meses, contados 
a partir da emissão da Ordem de Serviços, assinando pela contratante e como gestora do contrato, 
a Sra. Andreia Moreira Martins, e pela contratada, empresa Anjos da Vida Profissionais em Saúde 
Ltda, a Sra. Bianca Isabel Lobato Ferraz de Jesus.

DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 106/2026 (PMP 10.327/2026)
Na licitação supra cujo objeto é “contratação de empresa para atuar na retaguarda médica de ur-
gência e emergência”, foi firmado o Contrato nº 094/2026, em 02/06/2026, no valor de 
R$1.182.600,00, vigente por 03 meses, contados a partir das 00h00min do dia 03 de junho de 2026, 
assinando pela contratante e como gestora do contrato, a Sra. Andreia Moreira Martins, e pela 
contratada, empresa Magalhães Med Saúde Ltda, o Sr. Wellington Nogueira Magalhães. 

***ADITAMENTO***

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2024 (PMP 220/2024)
Foi firmado o aditamento nº 02/2026, em 21/05/2026, ao contrato nº 109/2024, cujo objeto é “con-
tratação de empresa especializada na prestação de serviços de chaveiro”, para prorrogação até 
17/06/2027; para supressão em 11,4493764852686%, passando o valor do contrato de R$ 
222.257,76 para R$ 196.810,63; para reajuste de 2,18%, com base no índice IPC-FIPE, passando 
o valor total de R$ 196.810,63 para R$ 201.101,10, sendo o valor meramente estimativo, de forma 
que os pagamentos devidos ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos efetivamente presta-
dos. Fica assegurado ao CONTRATADO o direito à repactuação de valores ainda não adimplidos 
referentes ao ciclo de vigência imediatamente anterior à presente prorrogação, não concedidos e/
ou pendentes de solicitação referentes ao aumento de custos em razão da homologação de novo 
Acordos, Convenções ou Dissídios Coletivos de Trabalho, desde que atendidos os requisitos pre-
ceituados no termo de referência, assinando pela contratante e como gestores do contrato, a Sra. 
Andreia Moreira Martins, o Sr. Marcelo Ribeiro Martuscelli, o Sr. Alan Charles Dias, a Sra. Andrea 
Aparecida Barreto dos Santos, o Sr. Alcides Barbosa Junior, o Sr. Rafael Lamana, o Sr. Paulo Hen-
rique Lopes Carvalho, o Sr. Eduardo Cursino, o Sr. José Vidal Souza França Filho, a Sra. Luciana 
de Oliveira Ferreira, a Sra. Magda Felix Pereira Alves, o Sr. Francisco Gonçalves César Costa, a 
Sra. Rebeca Rezende Guaragna Guedes, o Sr. José Antônio Ferreira Filho, o Sr. Mateus Moraes 
Freitas e o Sr. José Carlos Gomes e pela contratada, empresa AMAURI DE SANDO ME, o Sr. 
Amauri Sando.

 Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por 

Infração a Legislação de Posturas 
Municipal

Controle 487/26 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, 
em atendimento e conformidade com o Artigo 
215º da Lei Complementar nº 77 de 
29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). CLARA DE 
MELLO KANIEFSKI, responsável pelo imóvel 
situado à AVENIDA ABEL CORRÊA GUIMA-
RÃES, Nº , Bairro: ATANAZIO, inscrito nesse 
Município sob a sigla SE151501002000, Qua-
dra: 06, Lote: 11, para que, no prazo de 07 
dias, a contar da data desta publicação, efe-
tue a limpeza do referido terreno .
Em caso de não cumprimento, será aplicada 
multa no Valor de R$ 948,92 (NOVECENTOS 
E QUARENTA E OITO REAIS E NOVENTA E 
DOIS CENTAVOS) sem prejuízo da execução 
dos serviços pela municipalidade e posterior 
ressarcimento aos cofres públicos dos valores 
correspondentes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade 
de entrega de correspondência via Correios.
	 Salientamos que é de responsa-
bilidade do contribuinte realizar a atualização 
do Cadastro do Imóvel junto a Municipalidade 
para garantir o recebimento de comunicações 
em seu correio eletrônico e/ou endereço resi-
dencial.

Maurílio José da Silva
	 Fiscal de Posturas	

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

______________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por 

Infração a Legislação de Posturas 
Municipal

Controle 488/26 – CONSTRUÇÃO DE 
CALÇADA

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, 
em atendimento e conformidade com o Artigo 
226º da Lei Complementar nº 77 de 
29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). CLARA DE 
MELLO KANIEFSKI, responsável pelo imóvel 
situado à RUA LUIS GONZAGA RIBEIRO, Nº 
, Bairro: ATANAZIO, inscrito nesse Município 
sob a sigla SE151501002000, Quadra: 06, 
Lote: 11, para que, no prazo de 90 (noventa) 
dias, a contar da data desta publicação, efe-
tue a  CONSTRUÇÃO DA CALÇADA DO RE-
FERIDO IMÓVEL .
Em caso de não cumprimento, será aplicada 
multa no Valor de R$ 677,80 (SEISCENTOS 
E SETENTA E SETE REAIS E OITENTA 
CENTAVOS) sem prejuízo da execução dos 
serviços pela municipalidade e posterior res-
sarcimento aos cofres públicos dos valores 
correspondentes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade 
de entrega de correspondência via correios
Salientamos que é de responsabilidade do 
contribuinte realizar a atualização do Cadas-
tro do Imóvel junto a Municipalidade para ga-
rantir o recebimento de comunicações em seu 
correio eletrônico e/ou endereço residencial.

Eduardo Godoi Cesar
Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

______________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por 

Infração a Legislação de Posturas 
Municipal

Controle 489/26 – CONSTRUÇÃO DE 
CALÇADA

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, 
em atendimento e conformidade com o Artigo 
226º da Lei Complementar nº 77 de 
29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). ESPÓLIO 
DE PAULO ROQUE, responsável pelo imóvel 
situado à RUA IGARATÁ, Nº 40, Bairro: IPI-
RANGA, inscrito nesse Município sob a sigla 
SE230306008000, Quadra: B-05, Lote: 08, 
para que, no prazo de 90 (noventa) dias, a 
contar da data desta publicação, efetue a  
CONSTRUÇÃO DA CALÇADA DO REFERI-
DO IMÓVEL.
Em caso de não cumprimento, será aplicada 
multa no Valor de R$ 948,92 (NOVECENTOS 
E QUARENTA E DOIS REAIS E NOVENTA E 
DOIS CENTAVOS) sem prejuízo da execução 
dos serviços pela municipalidade e posterior 
ressarcimento aos cofres públicos dos valores 
correspondentes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade 
de entrega de correspondência via correios
Salientamos que é de responsabilidade do 
contribuinte realizar a atualização do Cadas-
tro do Imóvel junto a Municipalidade para ga-
rantir o recebimento de comunicações em seu 
correio eletrônico e/ou endereço residencial.

Ailton José da Silva
Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

______________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por 

Infração a Legislação de Posturas 
Municipal

Controle 491/26 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, 
em atendimento e conformidade com o Artigo 
215º da Lei Complementar nº 77 de 
29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). MARIA A 
SANTOS DE ASSIS, responsável pelo imóvel 
situado à RUA BORTOLO DOS SANTOS, Nº 
, Bairro: BELA VISTA, inscrito nesse Municí-
pio sob a sigla SE211327019000, Quadra: H, 
Lote: 09, para que, no prazo de 07 dias, a 
contar da data desta publicação, efetue a lim-
peza do referido terreno .
Em caso de não cumprimento, será aplicada 
multa no Valor de R$ 948,92 (NOVECENTOS 
E QUARENTA E OITO REAIS E NOVENTA E 
DOIS CENTAVOS) sem prejuízo da execução 
dos serviços pela municipalidade e posterior 
ressarcimento aos cofres públicos dos valores 
correspondentes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade 
de entrega de correspondência via Correios.
Salientamos que é de responsabilidade do 
contribuinte realizar a atualização do Cadas-
tro do Imóvel junto a Municipalidade para ga-
rantir o recebimento de comunicações em seu 
correio eletrônico e/ou endereço residencial.

Maurílio José da Silva
	 Fiscal de Posturas	

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

______________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por 

Infração a Legislação de Posturas 
Municipal

Controle 491/26 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, 
em atendimento e conformidade com o Artigo 
215º da Lei Complementar nº 77 de 
29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). MARIA A 
SANTOS DE ASSIS, responsável pelo imóvel 
situado à RUA BORTOLO DOS SANTOS, Nº, 
Bairro: BELA VISTA, inscrito nesse Município 
sob a sigla SE211327019000, Quadra: H, 
Lote: 09, para que, no prazo de 07 dias, a 
contar da data desta publicação, efetue a lim-
peza do referido terreno .
Em caso de não cumprimento, será aplicada 
multa no Valor de R$ 948,92 (NOVECENTOS 
E QUARENTA E OITO REAIS E NOVENTA E 
DOIS CENTAVOS) sem prejuízo da execução 
dos serviços pela municipalidade e posterior 
ressarcimento aos cofres públicos dos valores 
correspondentes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade 
de entrega de correspondência via Correios.
Salientamos que é de responsabilidade do 
contribuinte realizar a atualização do Cadas-
tro do Imóvel junto a Municipalidade para ga-
rantir o recebimento de comunicações em seu 
correio eletrônico e/ou endereço residencial.

Maurílio José da Silva
	 Fiscal de Posturas	

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

______________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por 

Infração a Legislação de Posturas 
Municipal

Controle 492/26 – RECONSTRUÇÃO DO 
FECHAMENTO DO IMÓVEL

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, 
em atendimento e conformidade com o Artigo 
219º parágrafo único da Lei Complementar nº 
77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). MA-
RIA A SANTOS DE ASSIS, responsável pelo 
imóvel situado à RUA BORTOLO DOS SAN-
TOS, N° , Bairro: BELA VISTA, inscrito nesse 
Município sob a sigla SE211327019000, 
Quadra: H, Lote: 09, para que, no prazo de 
45 dias, a contar da data desta publicação, 
efetue a reconstrução do fechamento do refe-
rido imóvel.
Em caso de não cumprimento, será aplicada 
multa no Valor de R$ 948,92 (NOVECENTOS 
E QUARENTA E OITO REAIS E NOVENTA E 
DOIS CENTAVOS) sem prejuízo da execu-
ção dos serviços pela municipalidade e pos-
terior ressarcimento aos cofres públicos dos 
valores correspondentes aos trabalhos reali-
zados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade 
de entrega de correspondência via correios
Salientamos que é de responsabilidade do 
contribuinte realizar a atualização do Cadas-
tro do Imóvel junto a Municipalidade para 
garantir o recebimento de comunicações em 
seu correio eletrônico e/ou endereço residen-
cial.

Maurílio José da Silva
Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

______________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por In-
fração a Legislação de Posturas Municipal

Controle 493/26 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, 
em atendimento e conformidade com o Artigo 
215º da Lei Complementar nº 77 de 
29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). SOTEP 
IND E COMERCIO LTDA, responsável pelo 
imóvel situado à RUA MARIA ZELIA DOS 
SANTOS OLIVEIRA, Nº , Bairro: BELA VISTA, 
inscrito nesse Município sob a sigla 
SE211327009000, Quadra: H, Lote: 14, para 
que, no prazo de 07 dias, a contar da data 
desta publicação, efetue a limpeza do referido 
terreno .
Em caso de não cumprimento, será aplicada 
multa no Valor de R$ 948,92 (NOVECENTOS 
E QUARENTA E OITO REAIS E NOVENTA E 
DOIS CENTAVOS) sem prejuízo da execução 
dos serviços pela municipalidade e posterior 
ressarcimento aos cofres públicos dos valores 
correspondentes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade 
de entrega de correspondência via Correios.
Salientamos que é de responsabilidade do 
contribuinte realizar a atualização do Cadas-
tro do Imóvel junto a Municipalidade para ga-
rantir o recebimento de comunicações em seu 
correio eletrônico e/ou endereço residencial.

Maurílio José da Silva
	 Fiscal de Posturas	

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

______________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por 

Infração a Legislação de Posturas 
Municipal

Controle 494/26 – RECONSTRUÇÃO DO 
FECHAMENTO DO IMÓVEL

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, 
em atendimento e conformidade com o Artigo 
219º parágrafo único da Lei Complementar nº 
77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). SO-
TEP IND E COMERCIO LTDA, responsável 
pelo imóvel situado à RUA MARIA ZELIA DOS 
SANTOS OLIVEIRA, N° , Bairro: BELA VIS-
TA, inscrito nesse Município sob a sigla 
SE211327009000, Quadra: H, Lote: 14, para 
que, no prazo de 45 dias, a contar da data 
desta publicação, efetue a reconstrução do 
fechamento do referido imóvel.
Em caso de não cumprimento, será aplicada 
multa no Valor de R$ 948,92 (NOVECENTOS 
E QUARENTA E OITO REAIS E NOVENTA E 
DOIS CENTAVOS) sem prejuízo da execução 
dos serviços pela municipalidade e posterior 
ressarcimento aos cofres públicos dos valores 
correspondentes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade 
de entrega de correspondência via correios
Salientamos que é de responsabilidade do 
contribuinte realizar a atualização do Cadas-
tro do Imóvel junto a Municipalidade para ga-
rantir o recebimento de comunicações em seu 
correio eletrônico e/ou endereço residencial.

Maurílio José da Silva
Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

______________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por 

Infração a Legislação de Posturas 
Municipal

Controle 495/26 – RECONSTRUÇÃO DO 
FECHAMENTO DO IMÓVEL

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, 
em atendimento e conformidade com o Artigo 
219º parágrafo único da Lei Complementar nº 
77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). GRA-
VALE ARTES GRAFICAS LT, responsável 
pelo imóvel situado à RUA FRANCISCO 
GUSTAVO TEIXEIRA, N° , Bairro: BELA VIS-
TA, inscrito nesse Município sob a sigla 
SE2111327004000, Quadra: H, Lote: 0004, 
para que, no prazo de 45 dias, a contar da 
data desta publicação, efetue a reconstrução 
do fechamento do referido imóvel.
Em caso de não cumprimento, será aplicada 
multa no Valor de R$ 948,92 (NOVECENTOS 
E QUARENTA E OITO REAIS E NOVENTA E 
DOIS CENTAVOS) sem prejuízo da execução 
dos serviços pela municipalidade e posterior 
ressarcimento aos cofres públicos dos valores 
correspondentes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade 
de entrega de correspondência via correios
Salientamos que é de responsabilidade do 
contribuinte realizar a atualização do Cadas-
tro do Imóvel junto a Municipalidade para ga-
rantir o recebimento de comunicações em seu 
correio eletrônico e/ou endereço residencial.

Maurílio José da Silva
Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

______________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por 

Infração a Legislação de Posturas 
Municipal

Controle 496/26 – RECONSTRUÇÃO DO 
FECHAMENTO DO IMÓVEL

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, 
em atendimento e conformidade com o Artigo 
219º parágrafo único da Lei Complementar nº 
77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). GRA-
VALE ARTES GRAFICAS LT, responsável 
pelo imóvel situado à RUA MARIA ZELIA DOS 
SANTOS OLIVEIRA, N° , Bairro: BELA VIS-
TA, inscrito nesse Município sob a sigla 
SE2111327005000, Quadra: H, Lote: 0006, 
para que, no prazo de 45 dias, a contar da 
data desta publicação, efetue a reconstrução 
do fechamento do referido imóvel.
Em caso de não cumprimento, será aplicada 
multa no Valor de R$ 948,92 (NOVECENTOS 
E QUARENTA E OITO REAIS E NOVENTA E 
DOIS CENTAVOS) sem prejuízo da execução 
dos serviços pela municipalidade e posterior 
ressarcimento aos cofres públicos dos valores 
correspondentes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade 
de entrega de correspondência via correios
Salientamos que é de responsabilidade do 
contribuinte realizar a atualização do Cadas-
tro do Imóvel junto a Municipalidade para ga-
rantir o recebimento de comunicações em seu 
correio eletrônico e/ou endereço residencial.

Maurílio José da Silva
Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

______________________
	
Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba

Edital de Notificação de Autuação por 
Infração a Legislação de Posturas 

Municipal

Controle 497/26 – RECONSTRUÇÃO DO 
FECHAMENTO DO IMÓVEL

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, 
em atendimento e conformidade com o Artigo 
219º parágrafo único da Lei Complementar nº 
77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). GRA-
VALE ARTES GRAFICAS LT, responsável 
pelo imóvel situado à RUA FRANCISCO 
GUSTAVO TEIXEIRA, N° , Bairro: BELA VIS-
TA, inscrito nesse Município sob a sigla 
SE2111327003000, Quadra: H, Lote: 0003, 
para que, no prazo de 45 dias, a contar da 
data desta publicação, efetue a reconstrução 
do fechamento do referido imóvel.
Em caso de não cumprimento, será aplicada 
multa no Valor de R$ 948,92 (NOVECENTOS 
E QUARENTA E OITO REAIS E NOVENTA E 
DOIS CENTAVOS) sem prejuízo da execução 
dos serviços pela municipalidade e posterior 
ressarcimento aos cofres públicos dos valores 
correspondentes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade 
de entrega de correspondência via correios
Salientamos que é de responsabilidade do 
contribuinte realizar a atualização do Cadas-
tro do Imóvel junto a Municipalidade para ga-
rantir o recebimento de comunicações em seu 
correio eletrônico e/ou endereço residencial.

Maurílio José da Silva
Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

______________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por 

Infração a Legislação de Posturas 
Municipal

Controle 498/26 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, 
em atendimento e conformidade com o Artigo 
215º da Lei Complementar nº 77 de 
29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). SOTEP 
IND E COMERCIO LTDA, responsável pelo 
imóvel situado à RUA MARIA ZELIA DOS 
SANTOS OLIVEIRA, Nº , Bairro: BELA VISTA, 
inscrito nesse Município sob a sigla 
SE211327005000, Quadra: H, Lote: 0006, 
para que, no prazo de 07 dias, a contar da 
data desta publicação, efetue a limpeza do 
referido terreno.
Em caso de não cumprimento, será aplicada 
multa no Valor de R$ 948,92 (NOVECENTOS 
E QUARENTA E OITO REAIS E NOVENTA E 
DOIS CENTAVOS) sem prejuízo da execução 
dos serviços pela municipalidade e posterior 
ressarcimento aos cofres públicos dos valores 
correspondentes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade 
de entrega de correspondência via Correios.
Salientamos que é de responsabilidade do 
contribuinte realizar a atualização do Cadas-
tro do Imóvel junto a Municipalidade para ga-
rantir o recebimento de comunicações em seu 
correio eletrônico e/ou endereço residencial.

Maurílio José da Silva
	 Fiscal de Posturas	

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

______________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por 

Infração a Legislação de Posturas 
Municipal

Controle 499/26 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, 
em atendimento e conformidade com o Artigo 
215º da Lei Complementar nº 77 de 
29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). SOTEP 
IND E COMERCIO LTDA, responsável pelo 
imóvel situado à RUA FRANCISCO GUSTA-
VO TEIXEIRA, Nº , Bairro: BELA VISTA, ins-
crito nesse Município sob a sigla 
SE211327003000, Quadra: H, Lote: 0003, 
para que, no prazo de 07 dias, a contar da 
data desta publicação, efetue a limpeza do 
referido terreno .
Em caso de não cumprimento, será aplicada 
multa no Valor de R$ 948,92 (NOVECENTOS 
E QUARENTA E OITO REAIS E NOVENTA E 
DOIS CENTAVOS) sem prejuízo da execução 
dos serviços pela municipalidade e posterior 
ressarcimento aos cofres públicos dos valores 
correspondentes aos trabalhos realizados.
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade 
de entrega de correspondência via Correios.
Salientamos que é de responsabilidade do 
contribuinte realizar a atualização do Cadas-
tro do Imóvel junto a Municipalidade para ga-
rantir o recebimento de comunicações em seu 
correio eletrônico e/ou endereço residencial.

Maurílio José da Silva
	 Fiscal de Posturas	
	

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

______________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por 

Infração a Legislação de Posturas 
Municipal

Controle 500/26 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em 
atendimento e conformidade com o Artigo 215º 
da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, NO-
TIFICA o(a) Sr(a). SOTEP IND E COMERCIO 
LTDA, responsável pelo imóvel situado à RUA 
FRANCISCO GUSTAVO TEIXEIRA, Nº , Bairro: 
BELA VISTA, inscrito nesse Município sob a sigla 
SE211327004000, Quadra: H, Lote: 0004, para 
que, no prazo de 07 dias, a contar da data desta 
publicação, efetue a limpeza do referido terreno.
Em caso de não cumprimento, será aplicada 
multa no Valor de R$ 948,92 (NOVECENTOS E 
QUARENTA E OITO REAIS E NOVENTA E 
DOIS CENTAVOS) sem prejuízo da execução 
dos serviços pela municipalidade e posterior 
ressarcimento aos cofres públicos dos valores 
correspondentes aos trabalhos realizados.
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade 
de entrega de correspondência via Correios.
Salientamos que é de responsabilidade do 
contribuinte realizar a atualização do Cadas-
tro do Imóvel junto a Municipalidade para ga-
rantir o recebimento de comunicações em seu 
correio eletrônico e/ou endereço residencial.

Maurílio José da Silva
   	  Fiscal de Posturas	

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

______________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por 

Infração a Legislação de Posturas 
Municipal

Controle 501/26 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, 
em atendimento e conformidade com o Artigo 
215º da Lei Complementar nº 77 de 
29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). FRANCIS-
CO PUPPIO NETO, responsável pelo imóvel 
situado à RUA BORTOLO DOS SANTOS, Nº 
, Bairro: BELA VISTA, inscrito nesse Municí-
pio sob a sigla SE211327021000, Quadra: H, 
Lote: 05, para que, no prazo de 07 dias, a 
contar da data desta publicação, efetue a lim-
peza do referido terreno .
Em caso de não cumprimento, será aplicada 
multa no Valor de R$ 948,92 (NOVECENTOS 
E QUARENTA E OITO REAIS E NOVENTA E 
DOIS CENTAVOS) sem prejuízo da execução 
dos serviços pela municipalidade e posterior 
ressarcimento aos cofres públicos dos valores 
correspondentes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade 
de entrega de correspondência via Correios.
Salientamos que é de responsabilidade do 
contribuinte realizar a atualização do Cadas-
tro do Imóvel junto a Municipalidade para ga-
rantir o recebimento de comunicações em seu 
correio eletrônico e/ou endereço residencial.

Maurílio José da Silva
    	 Fiscal de Posturas	

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

______________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por 

Infração a Legislação de Posturas 
Municipal

Controle 502/26 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, 
em atendimento e conformidade com o Artigo 
215º da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, 
NOTIFICA o(a) Sr(a). FRANCISCO PUPPIO 
NETO, responsável pelo imóvel situado à RUA 
BORTOLO DOS SANTOS, Nº , Bairro: BELA 
VISTA, inscrito nesse Município sob a sigla 
SE211327016000, Quadra: H, Lote: 0015, para 
que, no prazo de 07 dias, a contar da data desta 
publicação, efetue a limpeza do referido terreno.
Em caso de não cumprimento, será aplicada 
multa no Valor de R$ 948,92 (NOVECENTOS 
E QUARENTA E OITO REAIS E NOVENTA E 
DOIS CENTAVOS) sem prejuízo da execução 
dos serviços pela municipalidade e posterior 
ressarcimento aos cofres públicos dos valores 
correspondentes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade 
de entrega de correspondência via Correios.
Salientamos que é de responsabilidade do 
contribuinte realizar a atualização do Cadas-
tro do Imóvel junto a Municipalidade para ga-
rantir o recebimento de comunicações em seu 
correio eletrônico e/ou endereço residencial.

Maurílio José da Silva
   	  Fiscal de Posturas	

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

______________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por 

Infração a Legislação de Posturas 
Municipal

Controle 503/26 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, 
em atendimento e conformidade com o Artigo 
215º da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, 
NOTIFICA o(a) Sr(a). FRANCISCO PUPPIO 
NETO, responsável pelo imóvel situado à RUA 
BORTOLO DOS SANTOS, Nº, Bairro: BELA 
VISTA, inscrito nesse Município sob a sigla 
SE211327020000, Quadra: H, Lote: 07, para 
que, no prazo de 07 dias, a contar da data desta 
publicação, efetue a limpeza do referido terreno.
Em caso de não cumprimento, será aplicada 
multa no Valor de R$ 948,92 (NOVECENTOS 
E QUARENTA E OITO REAIS E NOVENTA E 
DOIS CENTAVOS) sem prejuízo da execução 
dos serviços pela municipalidade e posterior 
ressarcimento aos cofres públicos dos valores 
correspondentes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade 
de entrega de correspondência via Correios.
Salientamos que é de responsabilidade do 
contribuinte realizar a atualização do Cadas-
tro do Imóvel junto a Municipalidade para ga-
rantir o recebimento de comunicações em seu 
correio eletrônico e/ou endereço residencial.

Maurílio José da Silva
    	 Fiscal de Posturas	

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

 ______________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por 

Infração a Legislação de Posturas 
Municipal

Controle 504/26 – RECONSTRUÇÃO DO 
FECHAMENTO DO IMÓVEL

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, 
em atendimento e conformidade com o Artigo 
219º parágrafo único da Lei Complementar nº 
77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). ANTO-
NIO CORREA DE SANTANA, responsável pelo 
imóvel situado à RUA FRANCISCO GUSTAVO 
TEIXEIRA, N° , Bairro: BELA VISTA, inscrito 
nesse Município sob a sigla SE2111327002000, 
Quadra: H, Lote: 02, para que, no prazo de 45 
dias, a contar da data desta publicação, efetue a 
reconstrução do fechamento do referido imóvel.
Em caso de não cumprimento, será aplicada 
multa no Valor de R$ 948,92 (NOVECENTOS 
E QUARENTA E OITO REAIS E NOVENTA E 
DOIS CENTAVOS) sem prejuízo da execução 
dos serviços pela municipalidade e posterior 
ressarcimento aos cofres públicos dos valores 
correspondentes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade 
de entrega de correspondência via correios
Salientamos que é de responsabilidade do 
contribuinte realizar a atualização do Cadas-
tro do Imóvel junto a Municipalidade para ga-
rantir o recebimento de comunicações em seu 
correio eletrônico e/ou endereço residencial.

Maurílio José da Silva
Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

______________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por 

Infração a Legislação de Posturas 
Municipal

Controle 505/26 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em 
atendimento e conformidade com o Artigo 215º 
da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, NO-
TIFICA o(a) Sr(a). ANTONIO CORREA DE SAN-
TANA, responsável pelo imóvel situado à RUA 
FRANCISCO GUSTAVO TEIXEIRA, Nº , Bairro: 
BELA VISTA, inscrito nesse Município sob a sigla 
SE211327002000, Quadra: H, Lote: 02, para 
que, no prazo de 07 dias, a contar da data desta 
publicação, efetue a limpeza do referido terreno .
Em caso de não cumprimento, será aplicada 
multa no Valor de R$ 948,92 (NOVECENTOS 
E QUARENTA E OITO REAIS E NOVENTA E 
DOIS CENTAVOS) sem prejuízo da execução 
dos serviços pela municipalidade e posterior 
ressarcimento aos cofres públicos dos valores 
correspondentes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade 
de entrega de correspondência via Correios.
Salientamos que é de responsabilidade do 
contribuinte realizar a atualização do Cadas-
tro do Imóvel junto a Municipalidade para ga-
rantir o recebimento de comunicações em seu 
correio eletrônico e/ou endereço residencial.

Maurílio José da Silva
    Fiscal de Posturas	

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

______________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por 

Infração a Legislação de Posturas 
Municipal

Controle 506/26 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, 
em atendimento e conformidade com o Artigo 
215º da Lei Complementar nº 77 de 
29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). MARCOS 
JOSE BATISTA, responsável pelo imóvel situ-
ado à RUA MARIA ZELIA DOS SANTOS OLI-
VEIRA, Nº , Bairro: BELA VISTA, inscrito nes-
se Município sob a sigla SE211327008000, 
Quadra: H, Lote: 12, para que, no prazo de 07 
dias, a contar da data desta publicação, efe-
tue a limpeza do referido terreno .
Em caso de não cumprimento, será aplicada 
multa no Valor de R$ 948,92 (NOVECENTOS 
E QUARENTA E OITO REAIS E NOVENTA E 
DOIS CENTAVOS) sem prejuízo da execução 
dos serviços pela municipalidade e posterior 
ressarcimento aos cofres públicos dos valores 
correspondentes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade 
de entrega de correspondência via Correios.
Salientamos que é de responsabilidade do 
contribuinte realizar a atualização do Cadas-
tro do Imóvel junto a Municipalidade para ga-
rantir o recebimento de comunicações em seu 
correio eletrônico e/ou endereço residencial.

Maurílio José da Silva
    	 Fiscal de Posturas	

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

______________________
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